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Convocamos a empresa SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.040.193/0001-29, para assinar a AFM de 
nº 19.004.00193/2026, via Sistema SEI, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista 
as diversas tentativas sem êxito desta Coordenação de Compras (SESAB/GAB/CEAC/CCO) em 
contatar a empresa por e-mail e telefone.
<#E.G.B#1166534#28#1260077/>
<#E.G.B#1166589#28#1260135>
AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
FEMED - SERVICOS MEDICOS LTDA 28.055.076/0001-33
FRANCO MEDICINA INTEGRADA LTDA 46.027.927/0001-16
L MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 31.924.085/0001-28
LIBERATO DE MATTOS SERVICOS MEDICOS LTDA 43.109.181/0001-00
RSM SSEBC SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 32.887.588/0001-33

<#E.G.B#1166589#28#1260135/>
<#E.G.B#1166670#28#1260221>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2025.0248647-00. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à VOLARE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês de NOVEMBRO/2025 E 
COMPLEMENTO DE OUTUBRO DE 2025, o valor total de R$ 18.144,00 (dezoito mil cento e 
quarenta e quatro reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.12463.2026.0032238-10 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à PILAR SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro de Faria, realizado no mês de OUTUBRO/2025, o 
valor total de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)​, Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0245507-57 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à CIB - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de NOVEMBRO/2025, o valor 
total de R$ 23.869,44 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0021639-30. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à SGM - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Dezembro/2025, o valor 
total de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0039274-45 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à NUTROL SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Dezembro/2025, o valor 
total de R$ 4.193,28 (quatro mil cento e noventa e três reais e vinte e oito centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0040159-03 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à REDE ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de DEZEMBRO/2025, 
o valor total de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0040045-37 O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido à ALFAMED 3 SERVIOS MEDICOS LTDA, em razão 
da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de 
DEZEMBRO/2025, o valor total de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), Unidade 

Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, 
Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0040821-71. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à MEDFOCO - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de DEZEMBRO/2025 E 
COMPLEMENTO NOVEMBRO/2025, o valor total de R$ 5.001,60 (cinco mil um reais e sessenta 
centavos), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0041115-38 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde reconhece 
que é devido à GNT SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de JANEIRO/2026, o valor total de 
R$ 17.001,60 (dezessete mil um reais e sessenta centavos), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0042129-97 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à VR LACERDA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Dezembro/2025, o 
valor total de R$ 12.130,56 (doze mil cento e trinta reais e cinquenta e seis centavos), Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0043202-93. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à JCFM MED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de JANEIRO/2026, o valor total 
de R$ 13.574,40 (treze mil quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.12463.2026.0033748-51 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde reconhece 
que é devido à MED PLUS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos 
no Hospital Geral Menandro de Faria, realizado no mês de JANEIRO/2026, o valor total de R$ 58.310,40 
(cinquenta e oito mil trezentos e dez reais e quarenta centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.12463.2026.0040553-76 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à REDE ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro De Faria, realizado no mês de JANEIRO/2026, o valor 
total de R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil duzentos e setenta e dois reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0042912-51 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à PAV2 SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de JANEIRO/2026, o valor 
total de R$ 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0031564-22. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à FFG MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de DEZEMBRO/2025 COM 
COMPLEMENTO NOVEMBRO/2025, o valor total de R$ 24.528,00 (vinte e quatro mil quinhentos 
e vinte e oito reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0040196-40 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde reconhece 
que é devido à ALFAMED 6 SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos 
no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de DEZEMBRO/2025, o valor total de R$ 3.763,20 
(três mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2026.0018202-28 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à IDIPMTL SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


